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AVrSO DE LTCTTAçÃO

Pregão Presencial SRP No 66/2021

A Comissáo de Apoio ao Pregão da Prefeilura Municipal de Nobres-MT,

através da Pregoeira Sra. Nadir da Silva, nomeada pela portaria 508/
2021,lorna público aos interessados, que realizará licitação na modali-
dade PREGÃO PRESENCTAL SRP N" 6612021. do ripo MENOR PREÇO

POR ITEM, cuja abertura ocorrerá as 14:00hs do dia 2511012Q21, na sede
da PreÍeitura Municipal de Nobres, situada à Rua Ludgardes Hoffmann Ri-
edi, s/no, Jardim Pararrá, Nobres-MÍ. Objeto: AQUISIÇÃO DE ÁOUa mt-

NERAL, GELO E GAS DE COZINHA, PARA ATENDER AS DIVERSAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICiPIO DE NOBRES. Os interes.

sados poderão retirar o edital completo, na sede da Prefeitura Municipal

de Nobres, das 07:00 às 11:00hs e das 13:00 as 17:00hs ou através do si-
te http:l/www.nobres.mt.gov.br/. Maiores infornrações poderão ser obtidas
através do telefone (65) 3376-4200 - Ramal 4218.

A Nobres, 08 de Outubro de2021.

Nadir da Silva

PREGOEIRA

oECRETO N. " 089/202'l

Dispoe sobre a alteração e consolidação das medidas temporárias resti- ,

Íiyas âs atividades públicas e privadas necessáías à contenção do novo ,

saúde conro um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e ecnnômicas que visem à redução do risco de doenças e

de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteÉo e recuperação:

CONSIDERANDO a redução do número de óbitos e de casos confirmados
para COVID-19 no tenitório estadual, coníorme informa@es do painel epi-
demiológico no 572, de 30 de selembro de 2021, da Secretaria Estadual

de Saúde;

CONSIDERANDO os dados contidos no painel epidemiológico no 572 CO-
RONAVIRUS/COVID-19, de 30 de setembro de 2021 , da Sêcretaria Es-
tadual de Saúde, que indicam a redução na taxa de ocupação dos leitos
públicos de UTls e de enfermaria no Estado de Mato Grosso;

CONSIDERANDO a ampliaÇão da vacinação contra a COVID-19 e o au-

mento na distribuição de doses imunizantes por todo o território mato-
grossense, inclusive no município de Nobres/MT, conforme dados extraí-
dos do painel de informaçôes fornecido pelo Mirristério da Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização conslante das medidas
nâo farmacológicas de combate à disseminação do mencionado vÍrus;

DEGRETA:
Art. ío. Fica mantida, em todo o teÍritório do município de Nobres/MT, a

obrigatoriedade do uso de máscara de proteção individual em espaços pú-
blicos e privados, inclusive para as pessoas que já estejam devidamente
imunizadas.

AÉ. 2o. É vedada a circulação de pessoas no município de Nobres/MT no
período compreêndido entre as 02h00min e as 05h, salvo em situações
excepcionais e inadiáveis ou para deslocamento ao trabalho, independen-

temente da taxa de ocupação estadual das Unidades de

(UTls).

Parágrafo único. A vedação prevista no caput deste artigo não se aplica
às pessoas que estejam realizando entregas ou desenvolvendo atividades
de segurança e monitoramento, desde que devidamente identificadas.

Art. 30. Este Decretoentra em vigor na data de sua publicaçâo e revoga os

Decretos n. o 030, 033, 034, 042, U9, 050. 052, 059, 070, 71. 089, todos
de 2020 e os Decretos n. " 09, 025, 031 , 058 e 069 todos de 202 1 , alénr

de outras disposiçôês que lhe são contrárias.

Gabinete do Prefeito. em 08 de outubro de 2021.

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

PORTARTA N.. 616/2021

"Dispôe soâre a nomeação da Comissão Permanente de Licitação pa-

ra o exercicio de 2021".

O PreÍeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,

no uso de suas atribuições conÍeridas por Lei, RESOLVE:

Art. 1o. Nomear os membros para comporem a Comissão Permanente de

Licitaçào para o exercício financeiro de 202'l . destê Município:

Presidente: Hemily Natalye Alves Pereira

Secretário: Ronilda Rocha Ferreira Silva

Membro: José Carlos da Silva

Art. 2o. Esta portaria entrará em vigor, revogando as disposições êm con-
trário. Em especial a Portaria n.o 5O712021.

LrcrTAÇÃo
RESULTADO DE UC|rAçAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

RESULTADO DE LICITAçÃO

Pregão Presencial SRP No 5712021

A Comissão de Pregão - CAP, torna público para amplo conhecimento
que a Licitaçáo na modalidade PREGÂO PRESENCIAL SRP No 57/

2021,cujo Objeto visa AQUlslçÁo DE 01 RoLo à1MPACTADOR, pA-

RA ATENDER A SECRETÁR Á MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. Íoi
Adjudicado e Homologado pâra â empresa ALFA COM. DE EQUIP. LT-
DA, inscrita no CNPJ n". 13.731.78410001-70, com vâlor global de R$ 474.

000,00 (quatrocentos e setênla e quatro mil).

Nobres/MT,08 de ôutubro de2021.

Quézia da Rosa Ferreira

Pregoeira

LrcrTAÇÃo
EXTRATO CONTRATOS E ADITIVOS SETEMBRO/2o21

EXTRATO CONTRATOS E ADITIVOS SETEMBRO/202í

CONTRATO N'43/2021 - Celebrado Entre A Prefeitura Municipal De No-
bres e a empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE
LTDA. inscrita no CNPJ No 34.597.955/0007-85 Objeto: AQU|S|ÇÃO DE

CILINDROS VAZO PARA OXIGÊNIO MEDICINAL DE ALTA PRESSÃO,
PARA ATENDER SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. VaIoT GIobaI:
RS 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reâis). Prazo: 90 (noventa) di-

Prefeito Municipal, de Nobres

LICIT
AVISO DE

AÇÃO
LrcrTAÇAO

coronavírus (2019-nCoV) no âmbito do município de Nobrcs/MT, e dá ou- i

tras providências. ' Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 07 de outubro de 2o21

o Sr. Leocir Hane!, prefeito municipal de Nobres/MT, no uso das atribui- i Leocir Hanel

çôes legais que lhe são conferidas, i Prefeito Municipa!

CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição Federal reconhece a

diariomunicipal.org/mVamm . www.amm.org. br 281 Assinado Digitalmente



't-

13 de Outubro de 2021 . Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso . ANO XVI I N" 3.833

10.7 Quando a DETENTORA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele

apresentada serão aplicadas nrultas conforme tabela 3. 10.8 O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a DETENTORA multa. ;oníornre

tabela 3 a seguir: Tabela 3

10.9 Suspensão temporária de participaçáo em licitâção e impêdimentos de contratar com a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por até 02

(dois) anos, no caso de inexecuçâo do objeto, conforme previsto nos itens anteÍiores sobre multas, entre outros casos. 10.10 Declaração de lnidonei-

dade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada. dentre outros casos,

quando: a) tiver sofrido condenação deÍinitiva por ler praticado, por meios dolosos, Íraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; b) praticar atos

ilÍcitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de tercêiros, quaisquer informaçáes de que seus empregados tenham tido conhêcimento em

rczão da execução do objeto contratâdo, sem consentimênto prévio do ÓRGAO GERENCIADOR/ORGÃO PARTICIPANTE;

d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do

ORGÃO GERENCIADORyORGÃO PARTICPANTE após o recebimento da Nota de Empenho; e) apresentação, ao ORGÃO GERENCIADOR/ORGÃO
PARTICPANTE, de qualquer documento falso ou Íalsificado, no todo ou em parle, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, duranle

a execuçáo do objeto, a manutenção das condiçóes apresentadas na habilitação;

f) inexecução total do objeto.

'10.11 As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente com a de advertência, suspensão temporária do direito de partici-
pação em licitação e impedimento de contratar com os ÓRGÃOS PARTICIPANTES/ÓRGÃO GERENCIADOR e declaraçáo de inidoneidade para licitar

ou contralaÍ com a Administração Pública, descontando-a do pagamento a ser efetuado. 10.12 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento

a ser efetuado à DETENIORA. 10.13 Se o valor do pagamento for insufrciente, fica a DETENTORA obrigada a recolher a importância devida no prazcr

de 15 (quinze) dias, conlado da conrunicação oficial. 10.14 A abertLrra do procedinrento administrativo para aprrração de descumprimento contratLtal e

eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada ÓRGÂO PARTICIPANTE Contratante. 1 1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO
FORO,

11.1 Fica eleito o foro da cidade de Nobres/MT, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com
renúncia a quaisquer outros por mâis privilegiados que possam ser.

Nobres/lt4Í, 1 1 de outubro de 2O21.

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

wR cALÇADOS ETRELLT

CNPJ n.o ?5.369.68410001 -24

Sr. Halisson Rodrigo Correa

CPF n' 041.157.74G81
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mento, o MunicÍpio de Nobres. Estado de Mato Giosso, devidamente cadastrado com o CNPJ: O3.424.Z7Z\OOOI-07 neste ato repre-
Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, agente político, portador da RG sob o n.o 740.239 SSp/pR e

n. 159.026.509-25, residente e domiciliado nesta cidade de Nobres - MT, considerando o julgamento do PREGÃO pRESENCIAL SRp No 57l2OZ1
tendo por objeto REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual AQUISIÇÃO DE 01 RoLo COMPACTADOR, PARA ATENDER A SECRETARTA
MUNICPAL DE INFRAESTRUTURA, conforme especiÍicações contidas no Termo de Referência - anexo l, do edital. RESOLVE registrar os preços das
Empresas: ALFA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: í3.731.784/0001-70, com sede nlatÍizàAvenida da FEB, 2233.Baino
Ponte Nova, no municÍpio de Vázea Grande/MT, CEP 7B.715-000 neste ato representada pelo Sr. Moacir Fischer Junior, portador do RG 6.837.i 16-3
SSP/PR e o CPF: 024.271.939-25, nas quantidades estimadas na CLÁUSULA PRIMEIRA DESTA ATA DE REGISTR9 DE pREÇoS, de acordo com
a dassificaÉo por ela alcançada, conforme especificaçôes constantes no Anexo I do edilal, atendendo as condições previstas no lnstrumento Convo-
catório e as constantes da presente Ata de Registro de Preços, suleitando-se as partes às normas constantes das Leis no 8.66611993 e 10.52012002,
alteraçÕes e demais normas apliúveis, em conformidade com as disposições a seguir:

í, CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1'1. Constitui objeto desta licitação o Registro de Preços pelo prazo de 12(dozel meses. para eventual AOUISIçÃO DE 0'l ROLO COMpACTADOR,
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICPAL DE INFRAESTRUTURA, conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo t, do editat
- Pregão Presenclal SRP n" 5712021, onde a vencedora obÍiga-se a fornecer os produlos, sujeitando-se a atender rigorosamente os termos do Edital
desta licttação e seus anexos que fazem paile desta Ata, inclusive o limite de quantitativos:

Marcâ Medi-

O valor total desta ata de RP é de R$ 474,000,00 (quatrocentos ê sotênta e quatro mil reais).

cLÁusuLA SEGUNDA. DA ucÊNctA DA ATA DE REGtsrRo oE pREços

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, se não for outra a decisão da autoridade competente, não ultrapassando
a vigência da ARP, contados a partir de sua assinatura.

2.1.1. Publicada na imprensa oficial a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso de fornecimento.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nobres não será obrigado a firmar as contratações que deles poderão
advir, Íacultando-se a real2ação de licitaçáo especíÍca para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneÍiciário do registro preÍerência de forne-
cimento em igualdade de côndições.

3. cúusuLA TERCETRA. Dos pREços REGtsrRADos E DorAçôEs

3.1. Os preços registrados, as quantidades máximas e a descrição dos produtos, são os constantes do Anexo I do Edital, que é parte integrante da
presente ata.

3.2. Durante a vigência desta Ata, os preÇos registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas de oconência de
situação prevista na alínea 'd" do inciso ll do art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

3.3 - As DOTAçÔES das quais serão efetuados os pagamenlos são:

-,;. llurr. De lnfraestÍutura....................440-08.001.15.45í.0010.1016.449052000000

4. cúusuLA QUARTA - DA uTtLtzAçÃo oa nra DE REGtsrRo DE pREços

4.1. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal, que não tenha participado

do ceíame licitatório, mediante manifestação de interesse junto ao Departamento de Licitações, parâ que este. mediante aceite da licitante, autorize e
indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecendo a ordem de classificação, e desde que comprovada a vanta-
gem.

4.2. Caberá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçÕes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do for-
necimenlo, independente dos quantitativos registrados enr Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigaçôes anteriormente assunridas.

4.3. As aquisiçÕes adicionais não poderão exceder por Orgão, ou Entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos regislrados nesta Ata de
Regastro de Preços.

4.4. Os órgãos ou entidades que utilizarenr esta Ata de Registro de Preços, deverâo observar, quanto ao preço unitário, as quantidades máximas, cláu-
sulas e condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

5. CLÁUSULA QUTNTA - DA FISCALIZAçÃO

5.1. A Secretaria Municipal de Administração e demais Unidades que utilizarem desta Ata de Registro de Preços, indicará Servidores, para fiscalizar
quanto âo cumprimento de suas respectivas cláusulas, inclusive observânciê às quantidades máximas a serem adquiridas, bem como para rejeitar os
produtos em desacordo com as especificaçôes do edital;

6. cúusulA sExrA- oo pRAzo, Do LocAL E DAS coNDrçôEs DE FoRNEctMENTo Do oBJETo.

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer os produtos solicitados, em estrita conformidade com disposiçôes e especificações do edital da licitação, de
acoÍdo com o termo de referência, proposta de preços apresentada, nos termos da presente Ata de Registro de preços.
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legais, sera celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda AulorizaÇào de Fornecrnrenio especÍIico a critério da Admrnistração, confor-fiíêegrÉãh-
te no Termo de Referência - Anexo I do presente edital.

6.2. Os Produtos solicitados deverâo ser entregues pela empresa vencedora na Sede da Prefeitura Municipal de Nobres - MT, localizado na Rua Lud-

gardes Hoffmann Riedi, s/no, baino Jardim Paranà, no município de Nobres - MT, no prazo máximo de 90 (noventa) dias;

6.2.1. A entrega deverá ser feita, impreterivelmente, na quantidade total solicitada, descrita no empenho.

6.2.2. A licitante deverá ter disponíveis, todos os produtos adjudicados, para efetuar a entrega. Caso náo seja efetivada a entrega dentro do prazo pre-

visto. a empresa classificada em segundo lugar poderá ser convocada para o Íornecimento dos mesmos.

6.3. Os prazos especificados neste item consideram-se cumpridos, se a empresa vencedora comprovar o envio dos produtos dentro do lapso temporal

nrencionado.

6.4. O prazo de Garantia dos veículos, quando da entrega pela contratada Unidade contratante, deverá ser de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses.

6.5. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos vÍcios de qualidade

ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.

6.6. Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fornecimento do produto, desde que obedecidas às condiçôes

da presente edital.

6.7. O Municipio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com a Ata de Registrg de Preços. devendo estes, seren'l

substituídos às expensas, da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

-\ 7. CúUSULA SÉÍMA- DAS CONDIçÔES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Os produtos solicitados deverão ser íornecidos em rigorosa e estrita obediência às prescrições e exigências contidas no ANEXO I deste Edital e à

proposta adjudicada, que serão parte integrante da Ata de Registro de Preços.

7.2. O recebimento do veículo será feito em 02 (duas) etapas por funcionário designado pelo Departamento de Compras, conforme a seguir:

7.3. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da confornridade do veículo com a especificação. No local da entrega, o servidor designado
fará o recebimento dos materiais. limitando-se a verificar a sua conformiclade com o discriminado na nota fiscal, Íazendo constar no canhoto ê no vbrs'-

da nota a dâta dâ entrega do veículo e, se for o caso, as irregularidades observadas.

7.4. Definitivamente, até o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, por servidor designado que procederá ao recebimento,
verificando as especificações e as qualificações do veículo entregue, de conformidade com o exigido neste EDITAL e com o constante na proposta de
preços da LICITANTE CONTRATADA

7.5 Se constatada inegularidades no veículo entregue, a CONTRATANTE, através de seu Departamento de Compras, poderá:

7.6 Se disser respeito à sua especificaçâo, rejeitá-lo, no todo ou em parte, determinando sua substituição ou contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis;

7.7 Na hipótese de substituição, a LICITANTE CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Departamento de Compras, no prazo
por ele estipulado, contado de sua notificação, mantido o preço inicialmente proposto;

7.8 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar a sua complementaçáo. ou rescisão contratual, sem prejuízo das penalidades

cabíveis.

7.9 Será recusado o veículo que não atenda as especificações constantes da proposta de preços da LICITANTE CONTRATADA e/ou que não esteja

^ adequado paÍa o uso. Devendo a LICITANTE CONTRATADA substituí-lo imediatamente.

7.10 Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se subsidiariamente, as disposições da Lei Federal no 8.078/90- Código de Defesa do
Consumidor.

7.11. Após a entrega do produto, caso esteja comprovado o não cumprimento dâs especificações do mesmo, o município reserva-se o direito de
substituÍ-los, complementá-los ou devolvê-los.

7.12. Oconendo a rejeição em algum produto, a CONTRATADA será notiÍicada pelo destinatário, Secretaria Municipal de Adminístração, para a retiradâ
dos mesmos dentro do prazo quê lhe será Íixado, cabendo-lhe efetuar as correções cabíveis.

7.13. A recusa da CONTRATADA em atender o estabelecido no item anterior, implicará na aplicaçáo das sanções previstas no presente edilal.

7.14. A CONTRATADA será a tiniea responsável pela qualidarle dos produtos entreques.

7.1 5. A execução do objeto será acompanhada, fiscalizada e alestada pelo gestor responsável de cada unidade Requisitante.

7.1 6. Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fornecimento dos produtos, desde que obedecidas às condi-
ções da presente edital.

7.17. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do serviço prestado pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o
cumprimento das exigências do Contrato, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de verificação.

8. CúUSULA OTTAVA - DAS OBRtcAçÕES DO CONTRATANTE

8.1. Efetuar à CONTRATADA os pagamentos, nas condições estabelecidas nesle lnstrumento.

8.1.1. Cumprir todas as obrigações assumidas através do Edital e Ata de Registro de Preços, eÍetuando os pagamentos devidos nas condrções estabe-
lecidas nos respectivos Edital e Ata:
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f *li!@id's sançoe, administrativas, quando se façam necessárias
't."€!.EJpvíif"star-se 

formalmeute em todos os atos relativos à execução da presente Ata, em especial quanto à aplicação de sanções, alteraçôes e
repacluações da mesma;

8.1.4. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução desta Ata, alertando o fornecedor das falhas que porventura ocorram, exigindo sua
imediata correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma. atenua ou exime de responsabilidade o fornecedor;

8.í.5. Esclarecer as dúvidas e indagaçoes do fornecedor, por meio da Íiscalização do Contrato;

9. CúUSULA NONA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

9.1. A Conlratada obriga-se a fornecer o objeto, em rigorosa e estrita obediência às prescrições e exigências contidas no Termo de ReÍerência.

9.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos integrantes desta Ata e sem alteração dos preços
estipulados, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a:

9.2.1. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito Íornecimento do objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem
ônus adicionais de qualquer natureza ao CONTRATANTE;

9.2.2. Manter esloque regular de produtos, de modo a poder atender de imediato as solicitações da contratada.

9'2.3. Fornecer os produtos em conÍormidade com as disposiçôes do Termo de Referência, Edital e seus Anexos, e de acordo com a proposta apresen-
tada;

9.2.4. Fornecer os produtos de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a legislação pertinente, mantendo durante toda a exe-
cução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade com as obrigações
assumidas;

9.2.5. Cumprir as posturas municipais e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na execução do presente fornecimento; v
9.2.6. Providenciar a imediata coneção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos produtos fornecidos, o objeto da contratação, em que se
verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resuliantes da Prestação dos Serviços, no prazo assinalado pelo Município;

9.2.7. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao requerer que ela seja executada à custa do detentor da ata,
descontando-se o valor correspondente dos pagamentos devidos ao detentor da ata;

9.2.8. Náo Íansferir a outrem, no todo ou em paúe, o objeto do contrato;

9.2.9. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato;

9.2.10. Aceilar, nas mesmas condiçóes do contrato, os acréscimos que se façam necessários nas compras, de alé 25o/o (vinte e cinco por cento), de
acordo com o art. 65, §'lo da Lei Federal no 8.666/93, não sendo necessária à comunicação prévia da Contrâtante;

9.2.11. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguÍo contÍa riscos de acidentes do trabalho, com relação
ao pessoal designado para a realização do fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício;

9.2.í2. Manter, duÍante toda a execução desta Ata e do Contrato, €m compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas as condições de habilitaçâo
e qualificaçáo exigidas na Licitação;

9.2.'13. Apresentar durante a execução da ata, caso seja solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, com relação às

obrigaçÕes assumidas, em especial, com encaÍgos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

9.2.14. Responder, independentemente de culpa, porqualquer dano pessoal ou patrimonial ao CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do
fornecimento objeto da licitação, não sendo exduÍda, ou mesmo reduzrda, a responsabilidade pelo fato de haver Íiscalização ou acompanhamento pelo

CONTRATANTE.

9.2.15. lndenizarterceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissáo de fiscalização por parte deste, pelos danos ou preiuízos a v
que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo o fomecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

9.2. í 6. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposiçôes legais em vigor;

9.3. A presente ata deverá ser executada Íielmente pelas partes, de acordo com as Cláusulas Contratuais e as normas enumeradas na Lei no 8.666/93.

9.4. Desiqnar Íormalmente um preposto para representá-la administrativâmente iunto à contratante. durante o período de execucão do objeto, fJarâ êxer-

cer a supervisáo e controle quanto ao cumprimento dos mesnros;

9.5. Ficam fazendo parte da presente ATA, independentemente de sua transcrição. o EDITAL OA LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP n" 5712021

e seus Anexos. bem como a PROPOSTA DA CONTRATADA.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1. Pelo cumprimento do objeto contratado, o Contratante pagará ao beneflciário da ata, a quantia relativa ao efetivo fornecimento dos produtos, cal-

culado de acordo com os preços constântes da proposta, já incluídas todas as despesas necessárias, sem qualquer ônus adicional para o Contratante.

10.2. Nos preços ofertados nas propostas das licitantes, deverâo estar inclusas, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: impostos,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com transportes, embalagens, prêmios de seguros, Íretes e outras despesas,
de gualquer natuÍeza, diretas ou indiretas. relacionadas com o fornecimento do objeto da prêsente licitaÉo, ou que venham a implicar no fiel cumpri-
mento do Contrato, não cabendo à Municipalidade, nenhum custo adicional.
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10.3.1. Os pagamentos serão creditados em Íavor da beneficiária por meio de depósito Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o

nonte do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser êfetivado o crédito.

10.4. As nolas fiscais que apresentarem incorreçôes serão devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua

apresentaÇão válida.

10.5. Do montantê devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições nos termos e gradaçáo da legislação Íscal
pertinentes.

'10.6. A licitante vencedorâ deverá, obrigatoriamente, emitir Nolâ Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico âo apresentado para fins de habilitacão no cename e

consequentenrente lançado no instrumento contratual.

10.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decor-

rência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação.

11. CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS

í 1.1. Durante a vigência da Ata, os preços ÍegistÍados serão fixos e ineajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das

situaçôes previstas na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666/93 ou de reduçáo dos preços praticados no mercado.

1 1.2. Mesmo comprovada a ocoÍrência de situaçâo prevista na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666/93, a Administração. se julgar conveniente.
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

-i 1 1 .3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, deÍinido o novo pÍeço máximo a ser pago pela

Adnrinistração, o Proponente registrado será convocado pela CONTRATANTE para a devida alteração do valor registrado em Ata.

'l 1.4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE não será obrigada a firmar as contratações que dela poderá'advir,

facultando-se a -ealização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fomecimento

em igualdade de condições.

11.5. Para a concessão da revisão dos preços, a empresa deverá comunicar a Conlratante, a variação dos preços, por escrito e imediatamente, com
pedido justificado de revisão do preço registrado, anexando documentos comprobatórios da majoração e/ou planilha de custos.

11.5.1. Até a decisão final da Administração Municipal, a qual deverá ser protocolada em até 15 (quinze) dias a contar da entrega completa da docu-
mentaçáo comprobatória, o fornecimento do objeto solicitado pela Administração ao Contratado, deverá oconer normalmenle, pelo preÇo rêgistrâdo em

vigor.

í2. CúUSULA DECTMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

í 2. í. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei no 8.666, de 1 993, quando:

12.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços registrados, ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados,
cabendo a Contratante promover as necessárias negociações junto aos fomecedores.

12.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no mercado;

12.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

12.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, e

12.1.2.3. Convocar os demais Íornecedores visando igual oportunidade de negociação.

'12.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços rêgistrados e o Íornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, náo
puder cumprir o compronrisso, a Contratante poderá:

12.1.3.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicaçâo da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apre-
sentados, e se a comunicação ocorrer antês do pedido de fornecimento, e

12.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

1 2.1.4. Não hevêndô êxito nas negociaçóes, a Conlratânte irá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa à aquisiçáo pretendida.

í3. cúusuLA DEctMA TERCETRA- Do CANGELAMENTo DA ATA DE REctsrRo DE pREÇos

'I 3.'1. A presente Ata ou o Registro de Fornecedor específico poderão ser cancelados de pleno direito nas seguintes situaçôes:

í3.1.1. Pela autoridade administrativa competente, mediante comunicação da UNID. Íequisitante, quando:

1 3.1 . 1 .1. a empresa detentora não cumprir as obrigações dela constantes;

13.1.1.2 a empresa detentora não retirara nota de empenho no prazo estabelecido e a autoridade competente, consultada a UNID. requisitante, nâo
aceitar sua justificativa,

13.1.1.3. a empresa detentora der causa à rescisão administrativa da contratação decorrente deste instrumento de registro de preços, em alguma das
hipóteses previstas no art. 78, inciso I a Xll, ou XVll, da Lei Federal n.o 8.666/93, com as respectivas alteraçôes posteriores;

13.'1.'1.4. em qualquerdas hipóteses de inexecução total ou parcial da contratação decorrente deste instrumento de registro;

í 3.1.1 .5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a detentora não aceitar reduzir o preço registrado;
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\ t,*Á&k, razões de interesse público. devidamente demonstradas e justiÍicadas pela Administração.

detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências nela contidas ou quando
''.-,.1i,1.2rÉêta

ocorrer alguma das hipÓteses contidas no art. 78, incisos XIV e XVI da Lei Federal n.o 8.666/93, com as respêctivas alterações posteriores.

13'1.2.'|. A solicitaçao da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida à Assessoria Jurídica do municÍpio, facultada a
esta a aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas as razões do pedido.

13.2. Oconendo o câncelamento do registro de preços pela Administração, a empresa detentora será comunicada por coÍrespondência com aviso de
recebimento, devendo este ser anexado ao processo que tiver dado origem ao registro de preços.

í3.2.'t. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da delentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado,
considerando-se cancelado o preÇo registrado a partir da publicação.

' 13.3. Ocorendo rescisão contratuâl na forma do inciso l, do art. 79, da Lei no 8.666/93, o Município de Nobres-MT., adotará as medidas ordenadas pelo
art. 80, do mesmo diploma legal.

14. CúUSULA DÉcrMA QUARTA- DAS SANçOES ADMTNISTRATIVAS

'14.1. A licitante que, sem justa causa, nâo cumprir as exigências conslantes desta licitação e compromissos em suas propostas, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maior, devidamente, justificados e comprovados a juízo da administração, aplicar-se-ão as penalidades, em função da natureza e
gravidade da falta cometida, considerando ainda, as circunslâncias e o inteíesse da Administração.

14.1.1. Pelo descumprimento total ou parcial do contrato e/ou pelo retardanrento na sua execução, bem como sua execução fora das condições e es-
pecificações definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, garantida a prévia defesa. a CONTRATADA sujeitar-se-á, as seguinles
penalidades enunciadas no Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93:

a) Advertência - sempre que forem observadas irregularidades de pequena nronta, para as quais tenha conconido, e desde que, ao caso, não se aplÊ
quem as demais penalidades; \/
b) Multa de 0,3 % (zero vírgula três décimos por cento) por dia de atraso, no descumprimento das obrigaçÕes assumidas, sobre o valor do inadimple-
mento, até o 30" (kigésimo) dia, sem prejuÍzo das demais penalidades;

c) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco décimos por cento) por dia de atraso no dêscumprimento das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimple-
mento, após o 30'(trigésimo) dia, limitada aci percentual de í0% (dez por cento), sem prejuízo das demais penalidades;

d) Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, incidente no caso de inexecução total;

e) No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado de forma proporcional ao inadimplemento;

f) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contralar com o Município, pelo prazo de até 02(dois) anos;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes na puniçâo ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. qarantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa:

h) Cancelamento da Ata de Registro de Preços e suspensáo temporária ao direito de licitar com o Município, bem como o impedimento de com ele
contralar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de descumprimento integral de unra Ordem de Serviço ou descumprimento parcial de mais de unra

Ordem de Serviço.

14.1.2. Poderá ser aplicada multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação e, ainda, ficará impedido de licitar e de contratar

com o município, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais sançôes cabíveis, enquanto perdurarem os motivos determinantes na

punição ou até que seja promovida a reabilitação pêrante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação e da

ampla defesa, o licitante que não assinar o contrato, aprêsenlaÍ documentação falsa, ensejar o Íêtârdamento da execução de seu objeto, não mantiver

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude Íiscal;

14.2. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso no cumprimento das obrigaçóes for devidamente justificado v
pela empresa CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco)dias úteis e aceito pela contratante;

14.3. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da enrpresa delentora da Ata ou, deverá ser recolhtda no prazo

máximo de '10 (dez) dias conidos a contar da dala do recebimento da comunicação enviada pela contratante, se Íor o caso. cobrada administrativa ou
judicialmenle;

'14.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sançáo administrativa, consequentenrente, a sua aplicação não exinre a enrpresa detentora da

Ata da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar ao Município;

14.5. A aplicaçáo de qualquer penalidade prevista nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das penalidades previslas

nas Leis Federais n.o 8.666/93 e no 10.520/02, no Decreto Federal no 3.555/00, e suas atualizações.

í4.6. Das sanções acima, caberá o direito do contraditório e a ampla defesa

14.6.1. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido pÍocesso administrativo, que prevê defesa prévia do interessado ê recurso nos prazos definidos

em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

í5. CLÁUSULA DÉC|MA QUTNTA. DAS DISPOSIçÔES FINATS

15.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposiçÕes constantes da Lêi n.o 10.520, de 17 de julho de 2002. do Decreto n.o 3.555, de 08 de

agosto de 2000, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1 993, e demais normas aplicáveis a espécie.

't 5. í. í . As parles ficam, arnda, adstritas às seguintes disposiçôes:

a) todas as alteraçoes que se fizerem necêssárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços.
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?*.
b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrenle do presente registro para qualquer operação financeira. ''i '' q/ à!

.ir, . /r,

'15.2. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência,'àes'de-qíà
maniÍeste interesse e mediante prévia autorização deste Departamento.

'15.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que êste Íomecimento não prejudique as obri-
gaÇÔes anteriormente assumidas.

1 5.4. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.2 não poderâo exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos re-
gistrados na Ata de Registro de Preços.

í6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO CONTRATUAL

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Nobres, Estiado de Mato Grosso, como foro competente para dirimir quaisquer quêstóês advindas da aplicação
deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presenle lnstrumenlo Contratual, em 02 (duas) vias de igual leor e íorma, na presença

de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos efeitos.

Nobres/MT, 1 'l de outubro de 2021.

LEOCTR HANEL

Prefeito Municipal

ALFA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ: í 3.73í.7841000í -70

Sr. [t4oacir Fischer Junior

CPF: 024.271.93*25

Testemunhas:

Nome:
C.P.F. n.ô
Assrnaturâ

lNo,n.,
lC.P.F.n.o Assinatura:

LrcrTAçÃo
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS 145t202'.1

ATA DE REGISTRO DE PREçOS 145t2021.

Pelo presente instrumento, o Municipio de Nobres, Estado de Mato Grosso, devidamente cadastrado com o CNPJ: 03.424.27210001-07 neste ato re-

presentâdo pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, agente politico, portador da RG sob o n.o 740.239 SSP/PR

e CPF n.o 159.026.509-25, residente e domiciliado nesta cidade de Nobres - MT, consideÍando o julgamento do PREGÃO SRP 6íi2021, Adesão a Ata

de Registro de Preço no 08/2020 do Consórcio Público do Extremo Sul - COPES, cujo objeto é AQUISIçÃO DE UNIFORMES ESCOLARES DO CON.

soRcto pÚBuco Do EXTREMo suL - coPEs PARA ATENDER A SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAçÂO DA PREFETTURA DE NOBRES/
^ mt. Resolve registar o preço da empresa LOTUS COMÉRCIO LTDA - ME, inscrila no CNPJ sob o n.o 09.556.351/0001-58, localizada na Rua Bahia no

8054, Galpão dos fundos, Passo Manso - Blumenau/SC, CEP 89.032-002, Telefone: (47) 3337-0120 - (047) 3035-5153, E-mail: financeiro2@meiasloa.

com.br neste ato representada pelo Sr. Anisio Rausch Filho, casada, portadora do RG n" 3.559.058-0 SSP/SC e CPF n' 000.660.029-82, doravante

denominada 'PROMITENTE FORNECEDORA', nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal no 10.52012O02 e

Decreto Municipal 17612006 2007 e das demais normas legais apliúveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL SRP no 5212021, para

REGISTRO DE PREÇOS, firmâm a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal no 8.666/93 e 10.520/02, e suas

alterações posteriores e as condiçôes seguintes:

í. OBJETO, PREÇO E CONDIÇÔES 1.í - O objeto da presente ata é o Registro de Preços para aquisições de uniformes escolares do Consórcio
Público do Extremo Sul Copes para atender as necessidades da Secretaria de Educação da PreÍeitura lMunicipal de Nobresi lVT, sendo perrnitida a utili-

zaçâo do registro por município não associado se previamente autorizado pelo COPES. 1.2 - Os preços registrados para a aquisição dos materiais sáo

os seguintes:

Código
12752',1

Descrição I

BERMUDA HELANCIA POLIE
Marca
STER

Und. Medida
úr,ilDADE

Quantidade
ã3õõ-

UnitáriolValor Total
R$ í9.75 IRS 39.500.00

127522 BERMUDA HELANCIA UNIDADE 2.000 R$ 19.75 IRS 39.500,00
SHORT SAIA EM SUPLEX UNIDADE 2.000 R$ 19.7s lRs 39.s00.00

127524 REGATA .200 {$ 11,00 lRs 35.200,0(
127525 CAMISETA MANGA CURTA UNIDADE 3.200 R$ 14.00 iR$ 44.800.00

ins rse.soo,oo

Valor total da ata de registro de preços: R$ í98.500,00 (cento e novênta e oito mil e quinhentos reais).

í.3 - A existência de preços registrados náo obriga a Administração a Íirmar as contratações que dele podêrâo adviÍ, facultândo-se a realização

específica para a aquisição prêtendida, sêndo assegurado ao bêneíiciário do regisho a prêíerência dê fornecimento em igualdade de condições, con-

diariomunicipal.org/mvamm . www.amm.org. br t)l Assinado Digitalmente

8r


